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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.841, DE 03 DE ABRIL DE 2024

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando solicitação emitida pelo Secretário de
Administração  e  Finanças  para  atribuir  gratificação  de
função nos termos da Lei Complementar nº 234, de 26 de
abril  de  2022,  ao  servidor  Sr.  Adriano  dos  Santos  Luz,
lotado  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Serviços Gerais;

Considerando as responsabilidades e atividades que
o servidor desempenha, conforme descrito na solicitação
supramencionada (documento anexo), e observando-se o
disposto no artigo 2º, letra “b”, da LC nº 234/2022,

RESOLVE:
Art. 1º  -  ATRIBUIR  ao servidor Sr. ADRIANO DOS

SANTOS LUZ, matricula nº 15261, lotado no cargo de
provimento efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais”, a
Gratificação  de  Função,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  234,  de  26  de  abril  de  2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.842, DE 03 DE ABRIL DE 2024

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando solicitação emitida pela Secretária de
Saúde  para  atribuir  gratificação  de  função  nos  termos  da
Lei  Complementar  nº  234,  de  26  de  abril  de  2022,  ao
servidor Sr. Joscelino Antonio de Oliveira, lotado no cargo
de provimento efetivo de Enfermeiro Padrão;

Considerando as responsabilidades e atividades que
o servidor desempenha, conforme descrito na solicitação
supramencionada (documento anexo), e observando-se o
disposto no artigo 2º, letra “a”, da LC nº 234/2022,

RESOLVE:
Art.  1º  -  ATRIBUIR  ao  servidor  Sr.  JOSCELINO

ANTONIO DE OLIVEIRA, matricula nº 14826, lotado no
cargo  de  provimento  efetivo  de  “Enfermeiro  Padrão”,  a
Gratificação  de  Função,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  234,  de  26  de  abril  de  2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024
PREGÃO  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  003/2024  -

PROCESSO Nº 019/2024
DETENTORA  DA  ATA:  NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE

ALIMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
DATA  DE  ASSINATURA:  02/04/2024.  VIGÊNCIA:  06

(seis) meses. Prefeito Municipal - Jair Cesar Nattes
Cardoso, 03 de abril de 2024.

Bruna de Oliveira
Assistente de Administração

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
À Vista dos elementos contidos no presente processo,

e no uso das atribuições que me foram conferidas, bem
como de acordo com o disposto no inciso V do artigo 74 da
Lei  Federal  nº  14.133/21,  declaro  que  fica  RATIFICADA a
contratação por inexigibilidade de licitação da locação de
imóvel urbano, localizado à Rua Joaquim Cardoso, 1.872 –
Centro – Cardoso/SP, matriculado no Cartório de Imóveis da
Comarca de Cardoso/SP, sob o nº M.R. 39.613 – Livro nº
078 – Páginas 078/079, através dos proprietários WILLIAN
BERTUOLLO e MÁRCIO ANTONIO BERTUOLLO, pelo período
de  12  (doze)  meses,  no  valor  mensal  de  R$  687,00
(seiscentos e oitenta e sete reais).

Cardoso, 03 de abril de 2024.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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